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040404 REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO
REPAR

030303 APRESENTAÇÃO
POR DR.  SIDNEI MACHADO

050505 SIX

060606 ITAJAÍ

070707 REPAR

080808 SIX

REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO

REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO

SUPRESSÃO DOS ADICIONAIS DE TURNO

090909 SOBRE CASOS DE COVID-19
DEVER DE INFORMAÇÃO

101010 PARANÁ E SANTA CATARINA
CUSTEIO DA AMS

121212 ANEXAS
DECISÕES JUDICIAIS

SUPRESSÃO DOS ADICIONAIS DE TURNO



O direito dos trabalhadores foi a vítima principal das
medidas de resiliência. Em decisões unilaterais, sem
negociação coletiva com os sindicatos, as sucessivas
medidas implantadas desde março de 2020,
representaram um verdadeiro pacote contra os
direitos salariais básicos

A P R E S E N T A Ç Ã OA P R E S E N T A Ç Ã OA P R E S E N T A Ç Ã O
No contexto da grave crise da Covid-19, a Petrobrás lançou um
intenso ataque aos salários e aos direitos dos petroleiros. Para
salvar a saúde financeira da empresa na crise do mercado
mundial de petróleo, o plano de resiliência da empresa se
traduz numa desastrada política de corte de gastos com
pessoal, com redução de salário e jornada, retirada de
adicionais de turno.

Em meio ao processo de venda de refinarias e de outros ativos,
valendo- se do ambiente de crise generalizada, as medidas de
resiliência provocaram um insustentável clima de aguda
instabilidade no emprego.

Diante da ilegalidade flagrante das medidas, e sem espaço
para negociação coletiva com os sindicatos, as entidades
sindicais não tiveram outra alternativa senão recorrer à Justiça
do Trabalho para barrar a implementação das medidas.

O Sindipetro PR/SC promoveu sete ações coletivas nos Estados
do Paraná e Santa Catarina. As decisões judiciais, em forma de
liminares, asseguraram a manutenção dos salários para toda a
categoria. A batalha judicial se mantém, com o enfrentamento
de defesas e recursos nos tribunais, mas foi uma grande vitória
a manutenção dos salários e reconhecimento da ilegalidade
das medidas.

Esse boletim, de caráter informativo, preparado pelo corpo
jurídico do escritório Sidnei Machado Advogados, contém a
relação das demandas judiciais e os conteúdos das decisões
proferidas. É uma ferramenta de divulgação para consulta dos
petroleiros do Paraná e Santa Catarina.
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MANDADO DE SEGURANÇA 0001216-24.2020.5.09.0000

Deferida parcialmente a liminar requerida pela Petrobrás
apenas para suspender a restituição dos valores já
descontados, cabendo a discussão no processo
principal. Aguarda julgamento.

REDUÇÃO DE JORNADAREDUÇÃO DE JORNADAREDUÇÃO DE JORNADA    
E SALÁRIOE SALÁRIOE SALÁRIO

REPARREPARREPAR

Redução de jornada e remuneração de 25% para os
empregados do regime administrativo. Deferida a liminar
do Sindipetro para que a Petrobrás se abstenha de
implementar as medidas de redução de jornada e
remuneração, bem como restituir os valores já
descontados. Aguarda sentença.

PROCESSO 0000393-14.2020.5.09.0594

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO
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MANDADO DE SEGURANÇA 0001159-06.2020.5.09.0000

Deferida parcialmente a liminar requerida pela Petrobrás
apenas para suspender a restituição dos valores já
descontados, cabendo a discussão no processo
principal. Aguarda julgamento.

REDUÇÃO DE JORNADAREDUÇÃO DE JORNADAREDUÇÃO DE JORNADA    
E SALÁRIOE SALÁRIOE SALÁRIO

SIXSIXSIX

Redução de jornada e remuneração de 25% para os
empregados do regime administrativo. Deferida a liminar
do Sindipetro para que a Petrobrás se abstenha de
implementar as medidas de redução de jornada e
remuneração, bem como restituir os valores já
descontados. Aguarda sentença.

PROCESSO 0000603-23.2020.5.09.0026

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO
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Redução de jornada e remuneração de 25% para os
empregados do regime administrativo (Edisc). Deferida a
liminar do Sindipetro para que a Petrobrás se abstenha
de implementar as medidas de redução de jornada e
remuneração, bem como restituir os valores já
descontados. Aguarda sentença.

REDUÇÃO DE JORNADAREDUÇÃO DE JORNADAREDUÇÃO DE JORNADA    
E SALÁRIOE SALÁRIOE SALÁRIO
ITAJAÍITAJAÍITAJAÍ

PROCESSO 0000443-48.2020.5.12.0047

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO



PROCESSO 0000462-46.2020.5.09.0594

Supressão de adicionais de turno dos empregados que
trabalham em turno de revezamento (REPAR). Deferida
a liminar para que a Petrobrás se abstenha de
implementar as medidas de redução de remuneração
(supressão de adicionais). Aguarda sentença.

MANDADO DE SEGURANÇA
0001326-23.2020.5.09.0000

Rejeitada a liminar pretendida pela Petrobrás,
mantendo a decisão liminar de primeiro grau. Aguarda
julgamento. 
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CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO



PROCESSO 0000633-58.2020.5.09.0026

Supressão de adicionais de turno dos empregados que
trabalham em turno de revezamento (REPAR). Deferida
a liminar para que a Petrobrás se abstenha de
implementar as medidas de redução de remuneração
(supressão de adicionais), bem como restituir os
valores já descontados. Aguarda sentença.

MANDADO DE SEGURANÇA
0001375-64.2020.5.09.0000

Deferida parcialmente a liminar requerida pela
Petrobrás apenas para suspender a restituição dos
valores já descontados, cabendo a discussão no
processo principal. Aguarda julgamento. 
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CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO
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PROCESSO
0000511-87.2020.5.09.0594

Liminar indeferida, onde Sindipetro requereu que a
Petrobrás apresentasse o efetivo número de
trabalhadores testados para o Covid-19, realizasse
a testagem em massa dos trabalhadores, e
fornecesse apoio e suporte médico e social aos
trabalhadores que testaram positivo, durante todo
o tratamento, com a emissão de Comunicação de
Acidente de Trabalho (CAT). Aguarda a
apresentação de defesa pela empresa. 

DEVER DE INFORMAÇÃODEVER DE INFORMAÇÃODEVER DE INFORMAÇÃO
SOBRE A SAÚDE DOSSOBRE A SAÚDE DOSSOBRE A SAÚDE DOS
TRABALHADORES DA REPARTRABALHADORES DA REPARTRABALHADORES DA REPAR
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CUSTEIO DA AMSCUSTEIO DA AMSCUSTEIO DA AMS
PARANÁ E SANTA CATARINAPARANÁ E SANTA CATARINAPARANÁ E SANTA CATARINA

PROCESSO
0000570-08.2020.5.09.0002

Ação discute a forma de custeio da AMS. Liminar
deferida para determinar que a Petrobrás
restabeleça a forma anterior de cobrança do
custeio da AMS. Aguarda sentença.

MANDADO DE SEGURANÇA
0001331-45.2020.5.09.0000

Rejeitada a liminar pretendida pela Petrobrás,
mantendo a decisão liminar de primeiro grau.
Aguarda julgamento.

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO

CLIQUE AQUI PARA LER AS DECISÕES DESSE PROCESSO



Todos os direitos reservados

RELATÓRIO DE AGOSTO DE 2020

CONTEÚDO
Sidnei Machado
Christian Marcello Mañas

ARTE
Natalia Regina de Carvalho Mikos

AÇÕES JUDICIAIS DOS PETROLEIROSAÇÕES JUDICIAIS DOS PETROLEIROSAÇÕES JUDICIAIS DOS PETROLEIROS
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COVID-19COVID-19COVID-19
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